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APELAÇÃO CÍVEL.  RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS 
DO  DECISUM  RECORRIDO.  MOTIVAÇÃO  E 
FUNDAMENTOS  JURÍDICOS  RECURSAIS  AUSENTES. 
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE. 
SEGUIMENTO NEGADO.

Em  observância  ao  Princípio  da  Dialeticidade,  as  razões 
recursais  devem  guardar  correlação  lógica  com  a  decisão 
guerreada, sob pena de não conhecimento do recurso. 

Vistos, etc.

Trata-se de  Apelação Cível interposta por Lúcia de Fátima 
Ferreira da Silva contra contra a sentença, fls. 145/149, proferida pelo Juízo da 5ª 
Vara da Comarca de Guarabira que, nos autos da  Ação Ordinária intentada em 
desfavor  da  Energisa  e  do  Estado  da  Paraíba,  declarou  de  forma  incidental  a 
constitucionalidade das normas analisadas nos autos e, em consequência, julgou 
improcedente o pedido autoral ante a falta de amparo legal. 
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Em  razões  recursais,  fls.154/165,  a  recorrente  afirma  que 
houve cerceamento em seu direito de defesa, porquanto a letra expressa e clara do 
artigo 159, inciso II, § 5º “d” da Constituição do Estado da Paraíba c/c o art. 4º, 
inciso XIII da Lei Ordinária Estadual nº 6379/1996 não dispõe que a promovente 
deva ser produtora rural para fazer jus a isenção do ICMS nas faturas de energia 
elétrica.

Assevera  pois,  que  em  todas  as  manifestações  nos  autos, 
requereu  a  produção  de  provas  testemunhais  em audiências,  tendo,  inclusive, 
arrolado  testemunhas  através  de  petição,  afirmando  que  constituem  matéria 
essencial ao julgamento da lide. Diante disso requer o provimento do apelo, para 
anular a sentença de primeiro grau, a fim de oportunizar o exercício da ampla 
defesa. 

O Estado da Paraíba apresentou contrarrazões, fls. 168/170, 
postulando pelo desprovimento do apelo. 

Contrarrazões, fls, 172/179, requerendo o desprovimento do 
recurso. 

A  Procuradoria  de  Justiça  lançou  parecer,  fls.  185/186, 
opinando pelo não conhecimento da apelação. 

É o relatório.

DECIDO.

Ab initio, registre-se que o presente recurso apelatório não 
merece ser conhecido em face da ofensa ao princípio da dialeticidade. 

Com efeito, em uma detida análise dos autos, percebe-se, de 
logo,  que,  por ocasião do recurso voluntário,  a  recorrente não expôs as razões 
recursais  imprescindíveis  para  interposição  do  apelo,  uma  vez  que  ofertou 
argumentos totalmente dissociados da sentença de 1º grau.

Ora, como se observa, na sentença guerreada, o magistrado 
julgou improcedente o pedido nos seguintes termos: 
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“Por  todo  o  exposto,  declaro,  de  forma  incidental,  a 
inconstitucionalidade  das  normas  analisadas  nos  autos  e,  em 
consequência,  julgo  improcedente  o  pedido  autoral  ante  a  falta  de 
amparo legal ”.

Por sua vez, em seu recurso, a apelante apresentou razões 
totalmente  dissociadas  da  decisão  do  Juízo  de  1º  grau,  fazendo  referência  ao 
cerceamento do direito de defesa, por ausência de oitiva da prova testemunhal, 
postulando pela anulação do decisum da forma que segue: 

“No mérito, seja conhecido e provido o presente Recurso de Apelação, 
para  fins  de  cassar/  anular  a  r.  Sentença  às  fls.  145/149  e,  face  às 
peculiaridades  do  presente  caso  concreto,  que  seja  ordenada  a 
reabertura  da  fase  instrutória,  oportunizando  a  ampla  produção  de 
provas  com  todos  os  meios  e  recursos  a  ela  inerentes,  conforme 
requerido pela apelante na petição inicial e documentos às fls. 02/36, na 
impugnação à contestação (fls. 63/66), na impugnação à contestação (fls. 
134/137, no arrolamento de testemunhas fls.  141/142 e na petição fls. 
144. 

Diante  desse  contexto,  fácil  é  perceber  que  não  se  pode 
conhecer  do presente apelo,  porque as razões do recurso não demonstraram a 
contento  os  motivos  do  inconformismo  da  apelante  que  se  limitou  apenas  a 
afirmar o cerceamento do seu direito de defesa, deixando, contudo, de rebater os 
argumentos exposados na sentença combatida, emergindo, portanto, a violação ao 
princípio da dialeticidade.

A propósito, trago à baila os ensinamentos de Fredie Didier 
Jr., Leionardo J. C. Cunha, Paula Sarno Braga e Rafael Oliveira1, verbis:

“Princípio da dialeticidade. A doutrina costuma mencionar a existência 
de  um  princípio  da  dialeticidade  dos  recursos2.  De  acordo  com  este 
princípio, exige-se que todo recurso seja formulado por meio de petição 
pela qual a parte não apenas manifeste sua inconformidade com ato 
judicial  impugnado,  mas,  também  e  necessariamente,  indique  os 
motivos de fato e de direito pelos quais requer o novo julgamento da 
questão nele cogitada. Rigorosamente,  não é um princípio: trata-se de 
exigência que decorre do princípio do contraditório, pois a exposição 

1  DIDIER JR., Fredie. CUNHA, Leonardo. BRAGA, Paula Sarno. OLIVEIRA, Rafael. Curso de Direito Processual Civil: 
Meios de Impugnação às Decisões Judiciais E processo nos Tribunais. Vol. 3. Salvador: Editora JusPodivm, 2010, p. 62.

2 NERY JR, Nelson. Teoria Geral dos Recursos, 6 ed., p. 176-178.
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das razões de recorrer é indispensável para que a parte recorrida possa 
defender-se. (negritei)

O referido princípio da dialeticidade impõe o enfrentamento 
direto das questões  postas no  decisum impugnado,  tornando-se necessária  uma 
correlação lógica entre a matéria ali enfrentada e a fundamentação expendida na 
sentença objeto do apelo. 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  (ART.  544  DO  CPC)  - 
LIQUIDAÇÃO  DE  SENTENÇA  NA  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  - 
NECESSIDADE  DE  APURAÇÃO DA TITULARIDADE  DA CONTA E 
EXISTÊNCIA DE SALDO POSITIVO À ÉPOCA  DOS FATOS - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.
1.  Razões  do  regimental  dissociadas  dos  fundamentos  da  decisão 
agravada e que não impugnam os fundamentos invocados na deliberação 
monocrática. Incidência das súmulas 284/STF e 182/STJ, pois em razão do 
princípio  da  dialeticidade,  deve  o  agravante  demonstrar  de  modo 
fundamentado o desacerto da decisão agravada.
2. Agravo regimental não conhecido.
(AgRg no  AREsp 341.557/SP,  Rel.  Ministro  MARCO BUZZI,  QUARTA 
TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 14/04/2014)

PROCESSUAL  CIVIL.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DA 
DECISÃO  AGRAVADA.  REGULARIDADE  FORMAL.  REEXAME  DO 
CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
1.  Em observância  ao  princípio  da  dialeticidade,  as  razões  recursais 
devem guardar correlação lógica com a decisão contra a qual o recurso é 
interposto. Precedentes.  2. Hipótese em que o Tribunal a quo valeu-se 
das premissas fáticas dos autos (documentos que instruíram o recurso) 
para concluir pela ausência de correlação lógica entre a decisão agravada 
e as razões do agravo de instrumento. 3. A modificação do entendimento 
demandaria o reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em 
sede  de  recurso  especial,  sob  pena  de  violação  da  Súmula  7  do  STJ. 
Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1413832/PA, Rel. Ministro 
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  03/11/2011, 
DJe 11/11/2011)

Considerando  que  as  razões  recursais  são  elementos 
indispensáveis ao órgão ad quem para o qual se dirige, permitindo o julgamento da 
questão de mérito em ponderação com os motivos da decisão recorrida, cediço 
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que  sua falta implica em não conhecimento da irresignação.

Por  fim,  impende  ainda  consignar  que  o  juízo  de 
admissibilidade,  no  tocante  a  apreciação  de  todos  os  pressupostos  recursais, 
constitui matéria de ordem pública, devendo ser apreciado pelo Órgão Julgador, 
independente do requerimento das partes.

Com  estas  considerações,  NEGO  SEGUIMENTO  AO 
RECURSO DE APELAÇÃO,  nos termos do art.  557,  caput, do CPC,  diante da 
ofensa ao princípio da dialeticidade, mantendo-se, assim, a sentença prolatada em 
seus termos. 

Publique-se. Intimem-se. 

Gabinete no TJ/PB, em 19 de agosto de 2015.

Ricardo Vital de Almeida
   Juiz Convocado/ Relator
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